
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 30/2023

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A SEDIAR O CARTÓRIO DA
49ª ZONA  ELEITORAL,  NO  MUNICÍPIO  DE  PORTO (PI),  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PIAUÍ, E O SR. FRANCISCO DAS CHAGAS REGO JÚNIOR.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, sediado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, em Teresina (PI), neste ato
representado por seu Presidente, Des. ERIVAN LOPES, na sequência designado simplesmente LOCATÁRIO, e o Sr. FRANCISCO DAS
CHAGAS REGO JÚNIOR, proprietário do imóvel objeto deste pacto, designado simplesmente LOCADOR, resolvem celebrar o presente
CONTRATO DE LOCAÇÃO, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, e na Lei nº 8.245/1991,
nos termos do Processo 0003199-76.2023.6.18.8000, e, ainda, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado na Av. Presidente Vargas, 445, Centro, Porto (PI), para fins de sediar o
Cartório da 49ª Zona Eleitoral.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

O LOCATÁRIO se obriga a:

a) Proporcionar ao LOCADOR todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato;

b)  Comunicar  ao  LOCADOR  as  alterações  previamente  aprovadas  que  entender  necessárias  à  realização  do  objeto  do  presente
instrumento;

c) Manter o imóvel e seus acessórios em perfeitas condições de higiene, limpeza e conservação, bem como realizar, às suas custas, os
serviços  para  recuperação,  conservação  e  funcionamento  de  portas,  janelas,  fechaduras,  trincos,  torneiras,  puxadores,  instalações
elétricas, hidráulicas e sanitárias e para a limpeza e desentupimento de canos de água e esgoto;

d) Comunicar previamente ao LOCADOR a realização de qualquer benfeitoria no imóvel objeto do presente contrato, nos termos do art.
35 da Lei nº 8.245/1991;

e) Permitir ao LOCADOR, a qualquer tempo, examinar e vistoriar o imóvel locado, sempre que entender necessário, em horário de
expediente do LOCATÁRIO, pessoalmente ou por pessoa de sua confiança, desde que seja previamente avisado;

f)  Arcar  com as despesas  com o consumo de água,  energia  elétrica,  IPTU, bem como as  multas  pecuniárias  provenientes  do não
pagamento ou do atraso de quitação de quantias sob sua responsabilidade surgidas no decorrer da locação;

g) Fazer o pagamento pela execução dos serviços na forma e nos prazos previstos neste contrato;

h) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,  sem excluir a responsabilidade decorrente da fiscalização a ser exercida pelo
LOCADOR;

i) Efetuar o pagamento do valor referente ao aluguel, na forma prevista neste contrato;

j) Restituir o imóvel locado, nas condições previstas no Termo de Vistoria do Imóvel.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

O LOCADOR se obriga a:

a) Disponibilizar o imóvel ao LOCATÁRIO, mediante efetiva entrega das chaves, formalizada por meio de Termo de Recebimento do
Imóvel;

b) Comunicar previamente ao LOCATÁRIO qualquer alteração quanto ao domínio do imóvel, respeitando, sempre, as cláusulas do
contrato;

c) Apresentar ao LOCATÁRIO, quando solicitado, o recibo de quitação do mês imediatamente anterior;

d) Ressarcir ao LOCATÁRIO as despesas das reformas úteis ou necessárias, se houver, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.245/1991;
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e) Dar direito de preferência ao LOCATÁRIO, no caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação
em pagamento;

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, a regularidade fiscal exigida para a contratação;

g) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

h) Fornecer descrição minuciosa, ao LOCATÁRIO, acerca do estado do imóvel quando da sua entrega, com referência aos eventuais
defeitos existentes, formalizada no Termo de Vistoria do Imóvel;

i) Entregar, ao LOCATÁRIO, o imóvel ora locado, em condições de servir ao uso a que se destina, fazendo às suas expensas os reparos
necessários;

j) Responsabilizar-se por quaisquer ônus que porventura existirem, antes da assinatura do contrato, inclusive, em relação a eventual
garantia real de que o imóvel seja objeto;

k) Não onerar, durante a vigência do Contrato, por garantia ou qualquer outra forma, o imóvel objeto da locação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela locação do imóvel, perfazendo, ao longo
da vigência contratual, o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme carta proposta (0001895452).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado mensalmente, no mês subsequente, mediante apresentação do RECIBO, fatura
ou  outro  documento  hábil  com o  valor  mensal  da  locação,  em  até  10  (dez)  dias  úteis  do  protocolo  do  documento  no  TRE-PI,
devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  O LOCATÁRIO se  reserva  o  direito  de  recusar  o  pagamento  se,  no  ato  da  atestação  da  fatura  ou
documento hábil por parte do Fiscal do Contrato, este verificar que há erro ou circunstâncias que impeçam liquidação da despesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  parágrafo  anterior,  o  documento  será  devolvido  para  as  medidas
saneadoras e o novo prazo para pagamento somente será iniciado após a regularização da situação e a reapresentação do documento, não
acarretando qualquer ônus para o TRE-PI.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica o  LOCADOR ciente  de que,  por  ocasião do pagamento,  será  verificada a  sua situação quanto à
regularidade perante o Fisco Federal.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)/365, sendo
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

PARÁGRAFO SEXTO – Caso, no decorrer da vigência do contrato, o valor mensal pago ao LOCADOR, a título de aluguel, venha a se
enquadrar nas alíquotas previstas na Instrução Normativa nº 1500/2014, da Secretaria da Receita Federal, ou em norma que venha a
sucedê-la, haverá a retenção na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Física, de acordo com os valores e alíquotas em que vier a ser
enquadrado o pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze meses pelo menor índice positivo,
mediante a aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística , desde que seja observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado da data da formulação da proposta pela parte contratada para o primeiro reajuste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os reajustes subsequentes serão admitidos após 1° ano da assinatura do último termo aditivo, a partir do
requerimento do locador. O período do cálculo desse reajuste será de um ano a contar da data do último termo aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O LOCADOR deverá observar o prazo de 30 (trinta) dias após os períodos citados acima, sob pena de os
efeitos financeiros somente incidirem a partir da data da solicitação.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa, sob o Elemento de Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO e DA FISCALIZAÇÃO

A gestão e a fiscalização do contrato serão efetuadas pelo titular da Chefia do Cartório Eleitoral e, na sua ausência, por seu substituto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao Gestor do contrato:

a) Cumprir e fazer cumprir a contratação e as determinações insertas na Resolução TRE-PI nº 146/2008;

b) Reportar-se ao LOCADOR ou diretamente ao seu Preposto, para tratar de assuntos relacionados à gestão do contrato;

c)  Comunicar  à  Secretaria  de  Administração  do  TRE-PI  o  descumprimento  de  cláusula  contratual  e  instaurar  Procedimento
Administrativo para apuração de irregularidade, quando devidamente autorizado;

d) Certificar a prestação dos serviços na nota fiscal/fatura, conforme o disposto na alínea “h” do inciso I do artigo 7º da Resolução
TRE-PI nº 146/2008, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do documento.

d.1) Após a certificação, o processo deverá ser encaminhado para a Unidade financeira para fins de pagamento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O(a) Chefe do Cartório Eleitoral, antes do recebimento do imóvel, deverá emitir relatório minucioso do
estado em que se encontra o imóvel (Termo de Vistoria do Imóvel), devidamente assinado pelas partes, e efetuar registro fotográfico de,
no  mínimo,  frente,  laterais,  fundo,  salas,  quartos,  cantina,  depósito,  piso,  banheiros,  corredores,  portas,  janelas  e  telhado/forro,  e
encaminhá-los ao setor competente juntamente com o Termo de Recebimento do Imóvel.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada, nos termos da Lei
nº 8.245/1991.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses configuradas no art. 9º da Lei nº 8.245/1991 e nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, de acordo com o interesse da Administração, assegurada a
comunicação prévia ao LOCADOR, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sem que tal medida acarrete custos adicionais para o TRE-PI.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades:

11.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2. Multa:

11.2.1 Moratória de 1% (um por cento) sobre valor mensal do contrato, no caso de infração continuada (que se repete a cada
dia), por cada dia de descumprimento de obrigação assumida no contrato, até o limite de 20% (vinte por cento)

11.2.2 Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de
obrigação assumida.

11.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4.  Declaração de  inidoneidade para  licitar  ou contratar  com a  Administração Pública  Federal  enquanto  perdurarem os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se o LOCADOR não recolher o valor da multa, que eventualmente lhe tenha sido imposta, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, a importância correspondente será automaticamente descontada da fatura a que fizer
jus. Se o LOCADOR não possuir mais créditos junto ao TRE-PI, o valor da multa que lhe tenha sido imposta no prazo do item anterior
será acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas previstas nesta Cláusula não terão caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o
LOCADOR da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Aplicam-se ao presente contrato as disposições contidas nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções serão publicadas no Diário Oficial da União, com exceção da advertência e da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Em decorrência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018 (“LGPD”), que estabelece regras para tratamento de dados de pessoa
física, ajustam as partes incluir as seguintes obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

a) As partes obrigam-se a cumprir  o disposto na Lei  nº  13.709/2018 em relação aos dados pessoais  a que venham ter  acesso em
decorrência da execução contratual.

a.1) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual.

a.2) É vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo
as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade
distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

c) O CONTRATADO fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido,
qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

d) Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto
deste contrato, tem acesso a dados pessoais do CONTRATADO, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e
cópia do documento de identificação.

e) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em
decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação
legal
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

O presente instrumento, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes no Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

(Assinado e datado eletronicamente)
DES. ERIVAN LOPES

Presidente do TRE-PI

(Assinado e datado eletronicamente)
FRANCISCO DAS CHAGAS REGO JÚNIOR

Locador

ANEXOS:

PROPOSTA e PROJETO BÁSICO: Evento SEI 0001895452

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS REGO JUNIOR, Usuário Externo, em 19/09/2023, às 13:11, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 19/09/2023, às 15:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0001911279 e o código CRC 8996AF2D.

0003199-76.2023.6.18.8000 0001911279v2

--
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PROPOSTA DE PRECO DA LOCACAO

FRANCISCO DAS CHAGAS REGO JUNIOR, portador do R.G./C.P.F. nO929.370.553-20,

proprietario do im6vel situado na Avenida Presidente Vargas, nO445, Centro, Porto/PI, medindo

31,50m x 5,95m de area construfda, prop6e 0 prec;o de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) como valor

do aluguel do im6vel descrito acima, a ser pago mensalmente pelo Tribunal Regional Eleitoral do

PiauflPI e reajustado pelo IGP-M da FGV.

Porto/PI, 01 de agosto de 2023

~SWD~~~~NfiJvc~D1
C.P.F. nO929.370.553-20



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAU!
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, ORCAMENTO E FINANCAS

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAui

PROJETO BAslCO N° 08/2023
(Lei nO8.666/93. art. 6°. Inc. IX)

LOCACAo DE IMOVEL NO MUNiCiPIO DE PORTO PARA SEDlAR 0 CARTORIO DA
49a ZONA ELEITORAL

1. DO OBJETO

1.1 - Locag80 de imovel no municipio de Porto visando a disponibilizag80 de
ambiente para acomodar as instalag6es do Cartorio da 49a Zona Eleitoral.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 - MOTIVA<;AO

A inexistEmcia de imovel proprio desta Justiga Eleitoral na cidade de Porto para
sediar a referida unidade que possa servir como sede do Juizo Eleitoral da 49a Zona.

Ha necessidade imediata de um imovel que contemple ambiente propicio aos
servidores/terceirizados e usuarios, garantindo a seguranga e 0 bem-estar de todos os
envolvidos, a fim de que 0 Cartorio Eleitoral de Porto possa executar 0 atendimento ao
publico e 0 desenvolvimento de suas atividades finalisticas.

o imovel a ser locado devera estar com a sua infraestrutura predial adequada
as necessidades da Justiga Eleitoral, com possibilidade de ocupag80 plena e imediata,
n80 restando ag6es a serem concluidas no momenta da entrega das chaves, para
propiciar plenas condig6es de operag80 quando da instalag80 da unidade cartoraria, em
observancia ao principio da prestag80 do servigo publico.

2.2 - OBJETIVO

A locag80 visa prover 0 Cartorio Eleitoral de melhor estrutura para atendimento
ao publico, com espago suficiente para realizag80 de audiencias e treinamentos, para
acondicionamento das urnas eletronicas, materiais e equipamentos do Cartorio em
ambiente seguro e especifico para esse fim, especialmente em ana eleitoral em que ha
crescimento do fluxo de eleitores e materiais, exigindo assim, a preservag80 de uma
melhor acomodag80 dos servidores e eleitores que se utilizam do ambiente.

Pra"a Desembargador Edgard Nogueira. SIN. Centro Cfvico. Teresina - PI. CEP: 64000-830
Fone: (86) 2107-9877 e-mail: coaad@tre-pLjus.br
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2.3 - BENEFiclOS

Com a locac;ao de im6vel para 0 Cart6rio, pretendem-se proporcionar aos
eleitores, advogados e clientes da Justic;a Eleitoral, atendimento com conforto, seguranc;a
e condic;oes satisfat6rias de trabalho.

Da mesma forma visa-se oferecer aos servidores, agentes publicos e
colaboradores do Cart6rio, um ambiente de trabalho com espac;os e equipamentos
suficientes para promover rapidez e eficiemcia na execuc;ao dos servic;os cartorarios.

3 - DAS CARACTERisTICAS DO IMOVEL:

3.1 - 0 im6vel devera possuir, no minima:

3.1.1 - Com rela~ao a infraestrutura, no minima:

a) area construida de 100 m2;

b) pe direito igual ou superior a 2,50 m;

c) paredes em alvenaria, rebocadas e pintadas;

d) cobertura em telha (ceramicas ou metalica), forrac;ao em gesso,
lajota ou outro material similar;

e) piso em ceramica, ou similar em bom estado de conservac;ao;

f) agua encanada e energia eletrica individualizada;

g) caixa d'agua de concreto, fibra de vidro ou polietileno com
capacidade de ao menos 500 litros;

h) local arejado com ventilac;ao natural constante;

i) ausencia de infiltrac;ao.

3.1.2 - Com rela~ao aos comodos:

a) Banheiros destinados ao publico e servidores e adaptado para
pessoas com necessidades especiais.

b) Obs.: As divisoes dos demais ambientes (sala para
atendimento de eleitores; para areas administrativas; para
arquivo; para guarda/manuseio de urnas sao de
responsabilidade do TRE-PI.

3.1.3 - Com rela~ao aos sistemas eh~trico, 16gico e telefonico:

a) Tomadas para computadores devidamente aterradas;

b) Circuitos para alimentac;ao de aparelhos de split's, com as
respectivas tomadas;

Pra"a Desembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP: 64000·830
Fone: (86) 2107-9877 e-mail: coaad@tre-pi.ius.br
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c) Quadro Geral de alimentac;ao eletrica;

d) Entrada de energia de acordo com os pad roes da
concessionaria.

e) Obs.: Os sistemas logicos e telefonicos sao de responsabilidade
do TRE-PI.

4 - DAS ADAPTACOES DO IMOVEL:

4.1 - Alem das caracteristicas do item 3, 0 imovel devera possuir:

a) Espera para instalac;ao de splits, com as respectivas tomadas;

b) Rampa de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais,
devidamente sinalizada.

4.2 - 0 locador se responsabilizara pelos servic;os de adequac;ao do imovel aos
interesses do TRE-PI, as suas expensas e sob orientac;ao do Chefe do Cartorio.

5 - DA LOCALIZACAO DO IMOVEL:

5. 1 - 0 imovel devera estar localizado em terreno urbano no municipio de
Porto/PI, em local proximo ao centro da cidade ou em avenidas de grande circulac;ao de
veiculos, de modo a facilitar 0 deslocamento de eleitores.

6 - DO PRAZO DE VIGENCIA:

6.1 - 0 presente contrato tera vigencia de 60 (sessenta) meses, podendo ser
prorrogado no interesse da Administrac;ao do TRE-PI, por periodos sucessivos, contados
da data prevista no "Termo de Recebimento do Imove!" (Anexo IV),nos termos da Lei nO
8.666/1993 e do art. 51 da Lei nO8.245/1991, com possibilidade de rescisao antecipada
sem onus para este Tribunal, consoante clausula seguinte.

6.1.1 - Os efeitos financeiros da contratac;ao so terao inicio a partir da data da
entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imovel.

6.1.2 - A prorrogac;ao de contrato devera ser promovida mediante celebrac;ao
de termo aditivo. Toda prorrogac;ao sera precedida de comprovac;ao da vantajosidade da
medida para a Administrac;ao e certificac;ao de compatibilidade do valor do aluguel com 0

de mercado.

1- Nota explicativa: A necessidade de comprovacao da vantajosidade da

i
I.p.rorrogac;ao e decorrencia da indisponibilidade do interesse publico, conforme
19onsolidado no citado Acordao n° 1.127/2009 -Plena rio do TCU. .
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6.1.3 - Caso n80 tenha interesse na prorrogaC;:80,a LOCADORA devera enviar
comunicaC;:80escrita a LOCATARIA, com antecedencia minima de 40 (quarenta) dias da
data do termino da vigen cia do contrato, sob pena de aplicaC;:80das sanc;oes cabiveis por
descumprimento de dever contratual.

7 - DAS OBRIGACOES DO LOCATARIO
7.1 - 0 LOCATARIO se obriga a:

a) Proporcionar ao Locador todas as condic;:oes necessanas ao pleno
cumprimento das obrigac;:oes decorrentes do presente projeto;

b) Comunicar ao Locador as alterac;:oes previamente aprovadas que
entender necessarias a realizaC;:80do objeto do presente projeto basico;

c) Manter 0 im6vel e seus acess6rios em perfeitas condic;:oes de higiene,
limpeza e conservaC;:80, bem como proceder, as suas custas, os servic;:os
para recuperaC;:80, conservaC;:80 e funcionamento de portas, janelas,
fechaduras, trincos, torneiras, puxadores, instalac;:oes eletricas, hidraulicas
e sanitarias, limpeza e desentupimento de canos de agua e esgoto;

d) Comunicar ao LOCADOR a realizaC;:80de benfeitoria no im6vel objeto
do presente contrato, nos termos do art. 35 da Lei nO8.245/1991;

e) Permitir ao LOCADOR, a qualquer tempo, examinar e vistoriar 0 im6vel
locado, sempre que entender necessario, em horario de expediente do
LOCATARIO, pessoalmente ou por pessoa de sua confianc;:a, desde que
seja previamente avisado; .

f) Pagar as despesas com 0 consumo de agua, energia eletrica, IPTU,
bem como as multas pecuniarias provenientes do n80 pagamento ou do
atraso no pagamento de quantias sob sua responsabilidade surgidas no
decorrer da locaC;:80;

g) Fazer 0 pagamento pela execuC;:80dos servic;:os na forma enos prazos
previstos no contrato a ser firmado;

h) Acompanhar e fiscalizar a execuC;:80 dos servic;:os, sem excluir a
responsabilidade decorrente da fiscalizaC;:80a ser exercida pelo Locador;

i) Efetuar 0 pagamento do valor referente ao aluguel na forma prevista no
contrato;

j) Restituir 0 im6vel locado, nas condic;:oes previstas no Termo de Vistoria
do Im6vel.

8 - DAS OBRIGACOES DO LOCADOR

8.1 - 0 LOCADOR se obriga a:
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a) Disponibilizar 0 imovel ao LOCATARIO, com a efetiva entrega das
chaves, formalizada atraves de Termo de Recebimento das Chaves do
Imovel;

b) Comunicar previamente ao LOCATARIO qualquer alterac;ao quanto ao
dominic do imovel, respeitando, sempre, as clausulas do contrato;

c) Apresentar ao LOCATARIO, quando solicitado, 0 recibo de quitac;ao do
mes imediatamente anterior;

d) Ressarcir ao LOCATARIO quanto as despesas das reformas uteis ou
necessarias, se houver, nos termos do art. 35 da Lei nO8.245/1991;

e) Dar direito de preferencia ao LOCATARIO, no caso de venda, promessa
de venda, cessao ou promessa de cessao de direitos ou dac;ao em
pagamento;

f) Manter durante toda a vigencia do contrato a regularidade fiscal exigida
para a contratac;ao;

g) Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locac;ao;

h) Fornecer ao LOCATARIO descric;ao minuciosa do estado do imovel
quando da sua entrega, com referencia aos eventuais defeitos existentes,
formalizada no Termo de Vistoria do Imovel;

i) Entregar 0 imovel livre e desembarac;ado de todos os onus reais, legais,
convencionais ou outros que possam afetar a posse e dominio do
proprietario; .

j) Entregar, ao LOCATARIO, 0 imovel ora locado, em condic;6es de servir ao
usa a que se destina, executando, as suas expensas, os reparos
necessarios;

k) Responsabilizar-se por quaisquer onus que porventura existirem, antes da
assinatura do contrato, inclusive, em relac;ao a eventual garantia real de que
o imovel seja objeto;

I) Nao onerar, durante a vigen cia do Contrato, por garantia ou qualquer outra
forma, 0 imovel objeto da locac;ao.

9 - DA RESCISAO CONTRATUAL

9.1 - 0 LOCATARIO podera rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer
onus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou
obrigac;ao imposta a LOCADORA, sem prejuizo da aplicac;ao das penalidades cabiveis.

9.1.1 - A rescisao por descumprimento das clausulas e obrigac;6es contratuais
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acarretara a execw;ao dos valores das multas e indenizagoes devidas ao LOCATARIO,
bem como a retenc;ao dos cn§ditos decorrentes do contrato, ate 0 limite dos prejuizos
causados, alem das penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Tambem constitui motivo para a rescisao do contrato a ocorrencia das
hip6teses enumeradas no art. 78 da Lei nO8.666, de 1993, com excegao das previstas
nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicaveis a esta relagao locaticia.

9.2.1 - Nas hip6teses de rescisao de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666,de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, 0 LOCATARIO a
ressarcira dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido.

9.2.2 - Caso, por razoes de interesse publico, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 0 LOCATARIO decida devolver
o im6vel e rescindir 0 contrato, antes do termino do seu prazo de vigencia, ficara
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por
escrito, com antecedencia minima de 30 (trinta) dias.

9.2.2.1 - Nesta hip6tese, caso nao notifique tempestivamente a LOCADORA, e
desde que esta nao tenha incorrido em culpa, 0 LOCATARIO ficara sujeita ao pagamento
de multa equivalente a 02 (dois) alugueis, segundo a proporgao prevista no artigo 4° da
Lei n08.245, de 1991, e no artigo 413 do C6digo Civil, considerando-se 0 prazo restante
para 0 termino da vigencia do contrato.

9.3 - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupagao do im6vel, tais como
incendio, desmoronamento, desapropriagao, caso fortuito ou forc;a maior, etc., 0

LOCATARIO podera considerar 0 contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada
de qualquer previa notificagao, ou multa, desde que, nesta hip6tese, nao tenha concorrido
para a situagao.

9.4 - 0 procedimento formal de rescisao tera inicio mediante notificagao escrita,
entregue diretamente a LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

9.5 - Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos,
assegurado 0 contradit6rio e a ampla defesa, e precedidos de autorizac;ao escrita e
fundamentada da autoridade competente.1

9.6 - 0 termo de rescisao devera indicar, conforme 0 caso:

9.6.1 - Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

9.6.2 - Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

9.6.3 - Indenizagoes e multas

10 - DAS PENALIDADES

10.1 - A inexecugao total ou parcial do contrato, ou 0 descumprimento de
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qualquer dos deveres elencados neste instrumento, sujeitara a LOCADORA, garantida a
previa defesa, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as penalidades de:

a) Advertemcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que n80
acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contrata980;

b) Multa:

b.1. Moratoria de 1%(um por cento),por dia de atraso, injustificado,
sobre 0 valor mensal da loca980;

b.1. Compensatoria de 2%(dois por cento),sobre 0 valor total do
contrato, no caso de inexecu980 total ou parcial de obriga98o assumida.

c) Suspens80 de licitar e impedimento de contratar com 0 TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUi, pelo prazo de ate dois anos;

d) Declara980 de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administra980 Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni980 ou ate
que seja promovida a reabilita980 perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,
que sera concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATARIA pelos prejuizos
causados;

10.1.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais san90es.

10.2 - Tambem ficam sujeitas as penalidades de suspens80 de licitar e
impedimento de contratar e de declara980 de inidoneidade, previstas acima, as empresas
que, em raZ80 do presente contrato:

10.2.1 - tenham sofrido condena90es definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

10.2.2 - demonstrem n80 possuir idoneidade para contratar com a LOCATARIA
em virtude de atos ilicitos praticados.

10.3 - A aplica980 de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em
processo administrativo que assegurara 0 contraditorio e a ampla defesa observando-se 0
procedimento previsto na Lei nO8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nO9.784, de
1999.

10.4 - A autoridade competente, na aplica980 das sanc;oes, levara em
considera980 a gravidade da conduta do infrator, 0 carc~tereducativ~ da pena, bem como
o dana causado a LOCATARIA, observado 0 principio da proporcionalidade.

10.5 - As multas devidas e/ou prejuizos causados a LOCATARIA ser80
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Uni80, ou ainda, quando
for 0 caso, ser80 inscritos na Divida Ativa da Uni80 e cobrados judicialmente.

10.6 - A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunica980 enviada pela LOCATARIA.
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10.6.1 - Se 0 LOCADOR nao recolher 0 valor da multa, que eventualmente Ihe
tenha sido imposta, dentro de 5 (cinco) dias uteis a contar da data da notifica9ao, a
importancia correspondente sera automaticamente descontada da fatura a que fizer jus.
Se 0 LOCADOR nao possuir mais creditos junto ao TRE-PI, 0 valor da multa que Ihe
tenha side imposta no prazo do item anterior sera acrescido de juros moratorios de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) ao mes.

10.7 - As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

11 - DO PAGAMENTO

11.1 - 0 pagamento sera efetuado apos a periodo mensal de loca9ao,
mediante apresenta9ao de Nota Fiscal/Fatura, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis da
protocoliza9ao no Protocolo Geral do TRE-PI e apos atestado pelo Gestor do Contrato.

11.2 - Em caso de pessoa fisica, sera necessario 0 envio mensal de REelBO
com a solicita9ao do pagamento.

11.3 - Em caso de erro no documento de solicita9ao de pagamento, havera a
devolu9ao para que 0 Locador providencie as medidas saneadoras.

11.3.1 - Na hipotese do subitem 11.3, 0 prazo para 0 pagamento iniciar-se-a
apos a regulariza9ao da situa9ao e a reapresenta9ao do documento, nao
acarretando qualquer onus para 0 Contratante.

11.4 - Fica 0 Locador ciente que por ocasiao do pagamento sera verificada a
sua situa9ao quanto a regularidade perante 0 Fisco Federal.

12 - DO REAJUSTAMENTO
12.1 - 0 reajuste do pre90 do aluguel sera admitido apos 1° ana da vigencia do

contrato desde que 0 locador 0 requeira. 0 periodo para 0 calculo do 1° reajuste sera de
um ana a contar da data da proposta de pre90 para contrata9ao.

12.2 - Os reajustes subsequentes serao admitidos apos 0 1° ana da assinatura
do ultimo termo aditivo, a partir do requerimento do Locador.

12.3 - 0 locador devera observar 0 prazo de ate 30 dias apes os periodos
citados no subitem acima, sob pena de os efeitos financeiros do reajuste somente
incidirem a partir da data da solicita9ao.

12.4 - 0 reajustamento do contrato originario, bem como dos termos aditivos,
se dara mediante aplica9ao do fndice Geral de Pre90s de Mercado - IGPM, divulgado
pela Funda9ao GetUlio Vargas - FGV e 0 fndice Nacional de Pre90s ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.
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13 - DA GESTAO DO CONTRATO

13.1 - A Comissao Permanente de Fiscalizac;ao Financeira e Gestao de
Contratos, institufda pela Portaria da Presidencia deste Regional de nO 358/2020 (SEI
0941392), cabera a gestao e fiscalizac;ao desta contratac;ao.

13.2 - As atribuic;oes dos Gestores e Fiscais desta contratac;ao sao as
descritas no evento SEI 0674542 do Processo SEI n.o 0008872-26.2018.6.18.8000.

13.3 - 0 acompanhamento da execuc;ao dos servic;os, bem como as
atribuic;oes dos servidores designados pela Presidencia deste TRE-PI se encontram na
Minuta de Porta ria constante do Anexo III deste Termo de Referencia.

14 - DO ORCAMENTO

14.1 - 0 orc;amento devera ser encaminhado ao Cart6rio Eleitoral de Porto,
com as seguintes informac;oes:

a) Denominac;ao da empresa ou pessoa fisica;

b) CNPJ ou CPF, conforme 0 caso;

c) Valor mensal do aluguel, incluido os Tributos (Ex: IPTU);

d) Assinatura do responsavel pelo orc;amento.

14.2 - 0 proponente se comprometera a apresentar a documentac;ao descrita
no ANEXO I deste Projeto Basico, quando solicitada e no prazo estabelecido pelo
Locatario.

14.3 - Validade do orc;amento nao podera ser inferior a 60 (sessenta) dias.

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

15.1- A Comissao Permanente de Fiscalizac;ao Financeira e Gestao de
Contratos, institufda pela Portaria da Presidencia deste Regional de nO 358/2020 (SEI
0941392), cabera a gestao e fiscalizac;ao desta contratac;ao.

15.2- As atribuic;oes dos Gestores e Fiscais desta contratac;ao sao as descritas
no evento SEI 0674542 do Processo SEI n.o 0008872-26.2018.6.18.8000.

15.3- 0 acompanhamento da execuc;ao dos servic;os, bem CDino as atribuic;oes
dos servidores designados pela Presidencia deste TRE-PI se encontram na Minuta de
Porta ria constante do Anexo X deste Termo de Referencia.
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16 - DAS DISPOSICOES GERAIS

16.1 - 0 Locador se responsabilizara por quaisquer onus que porventura
existirem, antes da assinatura do contrato, inclusive, em relag80 ha eventual garantia real
de que 0 imovel seja objeto.

16.2 - 0 Locador n80 podera onerar durante a vigencia do Contrato, por
garantia ou qualquer outra forma, 0 imovel objeto da Locag80.

16.3 - Antes do recebimento do imovel, devera ser emitido relatorio minucioso
do estado em que se encontra 0 imovel, conforme modele do Anexo III (Termo de Vistoria
do Imovel), devidamente assinado pelas partes, bem como registro fotografico de, no
minimo, frente, laterais, fundo, salas, quartos, cantina, deposito, piso, banheiros,
corredores, portas, janelas e telhado/forro, e encaminha-Ios juntamente com a
documentag80 do Anexo I para instrug80 do processo de locag80.

16.4 - 0 contrato podera ser rescindido antecipadamente, observado 0
interesse da Administrag80 e a comunicag80 previa ao Locador, sem que tal medida
acarrete custos adicionais para 0 TRE/PI.

16.5 - Cabera ao Gestor do Contrato encaminhar para SEAPT - Seg80 de
Administrag80 Predial e Transporte do TRE-PI (e-mail: seapt@tre-pi.jus.br) as contas da
Agespisa - Aguas e Esgotos do Piaui S/A e da Equatorial Energia - Distribuig80 Piaui,
para que, a partir do Termo de recebimento do Imovel, as contas desses 6rg80s sejam
incluidas nas Contas Unicas do Tribunal Regional Eleitoral do Piaui;

16.6 - Quaisquer duvidas acerca do pleito poder80 ser esclarecidas pela
SEAPT - Seg80 de Administrag80 Predial e Transporte do TRE-PI, por meio do tel. (86)
2107-9789, de segunda a sexta-feira, no horario das 7hOOas 13hOO.

Porto/PI, 01 de agosto de 2023.

-------~~~;;;;~;;~~;;<?;;~~;;\;;~--._-----------------
Chefe de Cart6rio da 49a Zona Eleitoral
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 22/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
04/09/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação dos
serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e
integrado, com utilização de cartão magnético de gerenciamento, para manutenção
preventiva e corretiva (mecânica geral, eletricidade, funilaria, pintura e lavagem, incluindo
aquisição de peças de reposição, acessórios, lubrificantes e demais insumos) dos veículos
oficiais (tipo passeio, pickups, vans e caminhões) que compõem a frota do TRE-PB.

ANDREZA ALVES GOMES
Pregoeira

(SIDEC - 20/09/2023) 070009-00001-2023NE000220

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2023 - UASG 070019

Nº Processo: PAD 015111/2023.
Inexigibilidade Nº 51/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ .
Contratado: 07.797.967/0001-95 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. Objeto:
Prestação de serviço de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública - Banco de Preços, através de contratação de
empresa especializada.
Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 20/09/2023 a
20/09/2025. Valor Total: R$ 43.918,50. Data de Assinatura: 19/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/09/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023

Nº PAD 7086/2019 - Originário do Contrato 28/2020. Contratante: TRIBUNAL REG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. CNPJ da
Contratada: 11.046.495/0001-06. Objeto: Alteração da razão social da Contratada, que passa a
ser: FORTRESS SERVIÇOS LTDA., permanecendo inalterado o representante legal da empresa e
o endereço. Fundamento Legal: artigo 65 da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 19/09/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023

Nº PAD 7014/2019 - Originário do Contrato 28/2019. Contratante: TRIBUNAL REG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. CNPJ da
Contratada: 11.046.495/0001-06. Objeto: Alteração da razão social da Contratada, que passa a
ser: FORTRESS SERVIÇOS LTDA., permanecendo inalterado o representante legal da empresa e
o endereço. Fundamento Legal: artigo 65 da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 19/09/2023.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 - UASG 70019

Nº Processo: 8073/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para
a aquisição de materiais de consumo na categoria de acondicionamento e embalagem..
Total de Itens Licitados: 14. Edital: 21/09/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua
João Parolin, 224 - Parolin Sala c 379, Prado Velho - Curitiba/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/70019-5-00038-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 21/09/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
03/10/2023 às 14h00 no site www.gov.br/compras.

SANDRA MARA KOVALSKI DOS SANTOS
Pregoeira

(SIASGnet - 20/09/2023) 70019-00001-2023NE999999

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n.º 22/2023. PROCESSO SEI N º: 0004087-72.2023.6.17.8000 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão n.º 23/2023 - Eletrônico. OBJETO: registro de preços
para eventual fornecimento de material/serviço, conforme tabela abaixo. BENEFICIÁRIA DO(S) ITEM(NS): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERSIANAS NORDESTE LTDA, CNPJ: 08.638.541/0001-51,
VIGÊNCIA: 03/12/2023 a 03/12/2024. DATA DE ASSINATURA: 18/09/2023.

. ITEM M AT E R I A L UNID QUANTIDADE MÁXIMA
R EG I S T R A DA

PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO
(R$)

. 01 Persiana horizontal em alumínio M² 200 124,70

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0003199-76.2023.6.18.8000.
Dispensa Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 929.370.553-20 - FRANCISCO DAS CHAGAS REGO JUNIOR. Objeto: Locação do
imóvel situado na av. Presidente Vargas, 445, centro, porto (pi), para fins de sediar o
cartório da 49ª zona eleitoral. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: X.
Vigência: 19/09/2023 a 19/09/2028. Valor Total: R$ 120.000,00. Data de Assinatura:
19/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/09/2023).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00003/2023 publicado no D.O de 2023-09-21, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 15/09/2023 a 05/11/2024. . Leia-se: Vigência: 21/09/2023 a
20/09/2023. Onde se lê: Assinatura: 13/09/2023. . Leia-se: Assinatura: 19/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/09/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 - UASG 70008

Nº Processo: 4545/2923. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição de medicamentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e nos respectivos anexos.. Total de
Itens Licitados: 40. Edital: 21/09/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Rui Barbosa, 215
- Tirol Cep: 59.015-290 - Natal/rn, - Natal/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/70008-5-00055-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 21/09/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/10/2023
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital estará disponível
também em www.tre-rn.jus.br.

SIMONE MARIA DE OLIVEIRA SOARES MELLO
Diretora-geral em Substituição

(SIASGnet - 20/09/2023) 70008-00001-2023NE111111

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 - UASG 70017

Nº Processo: 202300000144786. Objeto: Registro de preços para aquisição
de materiais de construção civil e fixação.. Total de Itens Licitados: 47. Edital:
21/09/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Presidente Wilson, 194, 1º Andar.,
Centro - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/70017-5-00028-2023.
Entrega das Propostas: a partir de 21/09/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/10/2023 às 11h00 no site www.gov.br/compras.

LUIS CESAR DANTAS GARCIA
Pregoeiro

(SIASGnet - 20/09/2023) 70017-00001-2023NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 - UASG 70028

Nº Processo: 0001509-71.2023. Objeto: Aquisição de cadeiras ergonômicas,
conforme condições e exigências estabelecidas no edital e anexo.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 21/09/2023 das 09h00 às 12h00 e das 12h01 às 16h00. Endereço:
Av. Getulio Vargas, 225 Bairro Sao Pedro, - Boa Vista/RR ou
https://www.gov.br/compras/edital/70028-5-00028-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 21/09/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
04/10/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JECKSON SOUZA CRUZ
Chefe de Seção de Licitações

(SIASGnet - 20/09/2023) 70028-00001-2023NE000033

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 56/2023

Objeto: Registro de Preços para aquisição _de minitotens. O Pregoeiro do TRE torna
público o resultado da licitação em epígrafe. Sagrou -se vencedora a licitante G L
BITTENCOURT JUNIOR SOLUCOES INTEGRADAS para o item único.

São Paulo, 19 de setembro de 2023.

OMAR GAZZAL BANNOUT
Pregoeiro do TRE-SP

DEBORA ARNS WANG

Equipe de Apoio

(SIDEC - 20/09/2023) 070018-00001-2023NE000061

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SEÇÃO DE COMPRAS E REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 087/2023. Objeto: Registro de Preços para prestação de
serviços de tradução/interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). Valor total
registrado: R$ 185.400,00. Processo: PEF nº 053/2023. Partes: Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo e ALL DUBBING PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ
22.150.376/0001-15 - Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Decreto 10.520/02. A presente
Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir
da data da assinatura do documento pela Adjudicatária. Data da assinatura:
14.09.2023. Assinam: Claucio Cristiano Abreu Corrêa, Diretor-Geral do TRE/SP e Ana
Lúcia Peçanha da Motta, pela Contratada. SEI 0031875-12.2023.6.26.8000
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